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Portaria Nº 39/2021-cGd/Pad 
Belém, 23 de dezembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo 2020/975578 apenso 2021/435068, que apurou a ir-
regularidade em processos de veículos no âmbito do Parque de retenção;
coNsidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Pareceres Preliminares nº 55 e 57/2021, da corregedoria, que 
exigem instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad;
r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
V. M. F. P. C., matrícula nº 3155927/1, com a finalidade de apurar respon-
sabilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos 
em referência e demais fatos conexos.
ii – dEsiGNar os servidores, aNtÔNio fErNaNdo PiNHEiro dE liMa 
JÚNior, assistente de trânsito, matrícula nº 80845479/1, Maria solENE 
viaNa crUZ dE PaUla, assistente de trânsito, matrícula nº 80845406/1 
e lUNa NErUda aNtUNEs foNsEca, agente de fiscalização de trânsito, 
matrícula nº 57201163/2, para a sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme do artigo 208 da lei 
5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 
204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 032/2019-dG/cGP
Portaria Nº 40/2021-cGd/Pad 
Belém, 23 de dezembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo 2021/1480830 (cópia do processo 2021/886151), que 
apurou a irregularidade de alteração de características de veículos no âm-
bito da cirEtraN de Barcarena;
coNsidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Pareceres Preliminares nº 111/2021, da corregedoria, que exi-
gem instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad;
r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor c. 
A. S., matrícula nº 80845400/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dEsiGNar os servidores, Maria solENE viaNa crUZ dE PaUla, 
assistente de trânsito, matrícula nº 80845406/1, aNtÔNio fErNaNdo Pi-
NHEiro dE liMa JÚNior, assistente de trânsito, matrícula nº 80845479/1 
e lUNa NErUda aNtUNEs foNsEca, agente de fiscalização de trânsito, 
matrícula nº 57201163/2, para a sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme do artigo 208 da lei 
5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 
204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 032/2019-dG/cGP
errata de Portaria
Nas Portarias 31, 32, 33, 34 e 243/2021-cGd/Pad, de 05.11.2021, publi-
cadas no Diário Oficial nº 34.761, de 10.11.2021, referente à Instauração 
de Processos administrtivos disciplinares,
onde se lê:
i – dEsiGNar as servidoras... aNa fErNaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de 
trânsito, matrícula nº 57175739/1...;
Leia-se:
i – dEsiGNar as servidoras... aNa fErNaNda lEÃo PErEira, auxiliar de 
trânsito, matrícula nº 57175739/1...;
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 746776
Portaria Nº 4691/2021-daF/cGP, de 23/12/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsidEraNdo os termos constantes no Processo 2016/523319, deferin-
do a concessão de licença Prêmio,

r E s o l v E:
coNcEdEr à servidora cláudia lima da cunha, auxiliar de serviços Gerais, 
matrícula 3265978/1, lotada na coordenadoria do Núcleo das cirEtraN’s, 
30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 10/01 a 08/02/2022, 
referentes ao triênio 2013/2016, de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, 
de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 10/01/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4690/2021-daF/cGP, de 23/12/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.06, no Processo 
2021/1356258, reconhecendo o direito do servidor à concessão de licença 
Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor Ubirajara da costa lobato, assistente de trânsito, 
matrícula 57194116/1, lotado na Gerência de atendimento e registro de 
veículos, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 10/12/2021 a 
08/01/2022, referentes ao triênio 18.02.2008/2011, de acordo com a lei 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/12/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fátiMa Matos olivEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4689/2021-daF/cGP, de 23/12/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E s o l v E:
torNar sEM EfEito a Portaria 2520/2021-daf/cGP, que concedeu à 
servidora iracema conceição dos santos, assistente de administração, 
matrícula 3262502/1, lotada na Gerência de registro e Movimentação 
de Pessoas, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 01/09 
a 30/10/2021, referentes ao triênio 2017/2020, de acordo com a lei nº 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4677/2021-daF/cGP, de 20/12/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.07, no Processo 
2020/1051536, reconhecendo o direito do servidor à concessão de licença 
Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor JorGE MarQUEs dE alBUQUErQUE MaraNHÃo, 
assistente de trânsito, matrícula 5783437/6, lotado na Gerência de aten-
dimento e registro de veículos, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no 
período de 04/01 a 04/03/2022, referentes ao triênio 18.02.2011/2014, de 
acordo com a lei 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 04/01/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fátiMa Matos olivEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4676/2021-daF/cGP, de 20/12/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fl.06, no Processo 
2021/943662, reconhecendo o direito do servidor à concessão de licença 
Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor JoÃo carlos castro arias, agente de fiscali-
zação de trânsito, matrícula 57200354/1, lotado na Gerência de operação 
e fiscalização de trânsito da capital, sessenta (60) dias de licença Prêmio, 
no período de 03/01 a 03/03/2022, referentes ao triênio 21.07.2014/2017, 
de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 03/01/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4680/2021-daF/cGP, de 22/12/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 168/2021-GE-
vis, datado de 16/12/2021, no Processo 2021/144292,
r E s o l v E:
rEtificar na Portaria 3880/2021-daf/cGP, o período concessivo de fÉ-
rias da servidora sílvia Maria do Nascimento therezo, vistoriadora, ma-
trícula 57200884/1, lotada na Gerência de vistoria e inspeção de veículos, 
onde se lê 06/01 a 04/02/2022, leia-se 10/01 a 08/02/2022, referente ao 
exercício 04.08.2020/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 746877


